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SECRETARIA DE TRÂNSPORTE E

§etor ento : TRANSPORTE

ArcíDtoDemanda B. SOUZA JUNIOR
DATA:

Fone:E-mail: it

L. OBJETO: RENOVAçÃO DE CONTRATOS
VALOR ESTI MADO PA RA AS RE N OVAçÔE S: R$ 2,852.17 2,27
CRÉD|TOS ORçAMENTÁRÍOS: LIVRÇ LO3.,1A4,107, 303, 10934
PREVISÃO PARA RENOVAçÃO OOS CONTRATOS: DEZEMBRO 2024 A JUNH O DEZO24
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2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA

As contratosdosrenovações sãoabaixo extremde a a manimportância para frotada deutenção veículos, emaquinários
douipamentos trataeq municíp io, m-se servrdepois essencrals eços estão a dosligados segurança eusuanos funcionários.

Sob o deponto vista o rt. 75 Leidalegal, § I, 8.666/93 o deprevê que prazo dosduração decontratos natureza
cont inu como oeada, caso podem a 60chegar noe(sessenta mese5,) 107art. Leida ue14.L33/2O2L os contratosq

serpoderão prorrogados suce§sivamente árespeitada Cecenamáxima Evigência t, naoquepara abrirprecisemos
novos processos icitatórios dema mndaque certode e morosossaotempo comovimos alternativa maisporrenovação

mesest2 a drtir cadae Osvencimento.pa contratos referem-se mana consertos erepautenção, ros, Aseguros.
uidadecontin na dos contprestação serviços mrnrratados mtzaflajá vez ncusto, OSSOS resservidoque estão familiajá rizados

com aform trabalhode das contratadas, Ievitando nad e m nosquptações poderi gera dealém rcustos, apermiti
idadecontinu tusem ItoMU dos naoserviços, emporque ímplica Além OSdissomudanças. servl senvem do deços prestados

modo e tem o5reguIa produzido efeitos emtendo vistaOS,desejad OSque habilsao itadosprofissionais e vastatem
area.na

TTEM

comrc LÍmaçÀo Vil'IMEMO ÔâJFO

ÂENovAçÂo
VAIOR CMTÂDO Ftffi

1.

002124 PRA69/23 17/O1,/25 Seguro Strada 9DD-4G22 (Educação
RS 1.4{11,53}; Uno BSY-2D09
(Assist. RS 1.127,83); Uno EGJ-2C88
(Assist. RS 1.11s,05) e Ecosport

(Assist. Rs 1.769,34)BDP-2D72

20/12/24 5.413,76 Alcídio
B.Souza

Junior

Marluce M.P.
Coutinho e

Lúcia Helena
N.Moreira

2.

oo1-/2L PR06s/20 t2/01/2s Seguro Gol BEP-9H72; Gol BEe-
2A92 e Spin FDH-5882 (Saúde).

2A/úl24 4.050,00 Alcídio
B.Souza

Junior

NaCir

5.M.Fraga
Cunha

3

aú122
004/22

PR088/21 Blatlzs Seguro ônibus BBD-2238 (Educação
RS 3.920,fi)); Uno IMM-6207
(Assist. RS 882,00) e Uno AUX-1165
Assist. R§ 882,00); Gol RHA-3D85

{Saúde RS 1.089,71}; Gol BEX-3G27

{Saúde R$ 1.089,71) e Van BAW-
1076 (Assi!t. R$ 3.082,82)

20/12/24 10.946,24 Alcídío
B.Souza

Junior

Marluce M.P.
Coutinho,
Nadir
S.M.Fraga

Cunha e Lúcia
Helena
N.Moreira

4

0o2l2L PR088/21 26/01/2s Seguro ônibus BAC-7824 (Saúde RS

3.94),00); Uno BAH-2186 (Saúde
RS 900,00); Ambulância BBU-7893

{saúde R$ 3.300,00} e Strada BDL-
(€ozinha R$ 1.100,00).1D55

20/t2/24 9.200,00 Alcídio
B.5ouza

Junior

Nedir S.M.Fraga
Cunha e L{kia
Helena
N.Moreird

5.

L25127
015/21

PR009/21 1O/02/2s Serviços de borracharia (Saúde R$
6.160,ü, Educação RS 6.160,qr,
Rodoviário BS 19.420,00).

29/01/2s 30.740,00 AlcÍdio
B.Souza

Junior

Pedro Nogueira

6.

oLo/22 lnex.O2/22 15/02/25 Sisterna de Cotação Eletrônica de
peças

29/OL/7s 18.960,00 AlcÍdio
B.Souza

Pedro
Nogueira

3. CONTRATOSARENOVAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL.
. E§TADO DO PARANÂ -

I
§2uLO/24 4.500,00 Alcídio

B.Sfuza
Junbr

l$fft1=FfflIt
ts7/27 PR078/2L a3lfi/25 Seguro ônibus RHB-8D63 (Esporte)

2517t/25 12.929,63

Junior \

alci{o p
B.Souàa.. \HJ**-(/

Lúcia Helenái
\t4o1eira - [

79.

20.

343/22 ?Rlo/'l22 t2lt2l24 Seguro ônibus AUC 4514 (Educação

R$ 1.2fi),00); ônibus AUC 4518
(Educação R$ 9fl),fi)); clio AXI

6467 {Educação Rs 466,09); ôníbus

BBS 0829 {Educação RS 1.218,56);
Van 885-5065 (Educação RS

1.500,fl!); Gol BBP 3096 (Saúde RS

6a498l,; ônibus SDZ-9G67 (§aúde

Rs 7.0@,Oo). /1
TOTAL /t\

2.852.772,27

Responsável pela
JUNIOR

da Demanda

e oportunidade para a aquisição/contratação e demais providências cabíveis.

V
CIEf{TE /

DART

Em conformidade com a legislação que rege o tema, enca à autoridade competente para análise de conveniência
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0910112025 07:24 Certidão

.f -R,3LE

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAITUTEFI!r.;t_"

ESTADO DO PARANA

,.)

ut\ e3PAG

CERTIDÃO N EGATIVA 4312025

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COIVIPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

cÓD. AUTENTTCAçÃO: 9ZTMJEUFFH3JZXTSA2UFVALIDADE: 0910412025

REQUERENTE: O MESMO PROTOCOLO

FTNALTDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAçÃO

RAZÃOSOCIAL: JLPAES

513 B

ALVARArNscRrÇÃo EMPRESA

1513 11.168.42310001-31

CNPJ/CPF TNSCRTçÃO ESTADUAL

RODOVIA PR 218 KM 89 S/N, 0 - Vila Santa Terezinha Ribeirão do Pinhal - PR CEP: 86490000

ENDEREçO

ATIVIDADES
Serviços de borracharia para veículos automotores

Observações:

Ribeirão do Pinhal, 09 de Janeiro de 2025

Emitido por: JACKSON FRUCTUOSO DE MELLO COELHO

192, 1 68.1 .66:7474lstm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MU N lClPlO&certidaoModel.idCertidao= í 2888 1t1

(
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PAG Oq

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J.L. PAES
CNPJ : 1 I .168.42310001 -3í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.

Emitida às 06:í6:28 do dia 0211212024 <hora e data de Brasília>.
Válida ale31lO5l2O25.
Código de controle da certidão: D6í2.D1 íD.23BB.CF0í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
i',.,' o "' t

Certidão Negativa PAG OS

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 035719í40-93

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.168.423/000í-3í
Nome: JLPAESME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0810512025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

wwwlazenda-P4oy.br

Páglna 1 de 1

Enitido via lntomet Pública (08/01/2025 08:10:5s)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NoMC: J.L. PAES (MATRIZ E

CNPJ: 11. l68. 423 /0001-31
Certidão n": L24B56B/2025
Expedição: 0B/01/2025, às
valldade: 01/01/2025 - 180
de sua expedição.

FILIAIS )

08:10:32
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que J.L. PÀES (MÀTRIZ E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ

sob o no 11.168.423/OO0L-3L, NÃO CONSTÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.44A/20LI e

13.461/20L1, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certldão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTÀI{IE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifícação das pessoas naturais e 1urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, PoI
disposição lega}, contíver força executiva.

t
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0810112025,08:10 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA
I:AIXA i(]C}NÕI\.I C.A FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

LL.L68.423/0001-31

J L PAES

AV SILVEIRA PINTO 756 / CENTRO / RIBEIRAO DO PINHAL / PR / 86490-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima ídentificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de ServÍco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; 28 I t2/ 2024 a 26 I 0L I 2A25

Ce rtif i ca ção N ú m e r o z 2024 122803 L217 I 6 L t2692

Informação obtida em 08/01/2025 0B:09:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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08/01 /2025, 09:1 6 CadastroderestriçõesaodireitodecontratarcomaAdministraçãoPública-

l

[r"i Ff r 
l

PAG 01
TCE

consultar restriÇões ao direito de contratar com a Administração Pública
Voltar

f ---.*'l

Pesquisa de restrições

Fornecedor
Tipo documento CNPI v Número documento 11168423000131

Nome 1.1. p165

TlPo de Sanção Todos

PerÍodo publicação : de até

Data de Início Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

Situação: Todas Y

Links úteís: Consulta TCU / Consutta CADIN PR

Impl!In!!

NENHU}4 ITE}4 ENTONTRADO!

https://crcap'tce.pr'gov. br/Consultarl m ped idos'aspx
111
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD' CGU-PJ' CEIS' CNEP e

CEPIM)

\i 
trAt,

CONTROLADORIA-GERAL DA UN!ÃO n,.')

Consultado: J.L. PAES

CPF/CNPJ: 1 1.168.423l0001-31

Certifica-seque,emconsultaaossistemasePADeCGU-PJeaoscadastrosCEIS'CNEPeCEPIM
nrantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÁO CONSTAM regisffos de

penalidades vigentcs relativas ao CNPJ/CPF consultado'

Destata.seque,nosletmosdalegisloçãovigente,o§feÍeridoscgdaslrosconsolídgminformaçõesprcstgdgspek'sente§
públicos, de todos os Poderes e esferas de govcrao'

os sistcnrus cp.4D e cGLt-pJ consolidam os dados sobre o andamento tlos processos administrativos de tesponsabilizacão

de efiles privados no Poder Execuüvo Federul'

o sPrcseflls t rclaçõo de empresas e pessoasfisicas qae

soJ|eram sanções que implicarom a restrição de participar de licitações ou de celebrü conltato§ com a AdminisrruçAo

Púhlica-

L t' I Io
.lins lucratiros que estõo impedidas de cclebrur novos coavêtrios, contrutos .le fepss§c ou ter,,tos de parceris co s

.4 dm i n ist r oçd o Púh lic a Federal, em funçào de irregulaidades nào resolvidas em convênío§, conttsto§ de tepasse ou termo§

OCarlasttoldriütsldeEt,,oftsa§Pui'la§((''\liP)sPre§etúoareluçãodeempresasquesofrerumqualquerdaspunições
previstas na Lei r' 12.846/2013 (Lei Ánticoftupção)'

apresenta u relsção de entidades prieadas se'n

de parceria lirmados unlefiorm etle'

Certidãoemitidaàs09:17:05dodia08/01/2025,comvalidadeaÍéodia0710212025'

Link para consulta da verificação da certidão htq)s://cc'rtidoes csu gov br/

Código de controle da certidão: SD8t5BÍ98rW5NllS6Dzd

Qualquer rasura ou emenda invalídarú esie documento'

1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS »A UNTÃO

cnnrmÃo NEGATIvA

DE

LICITANTUs rNmÔNEos

Nome completo: J.L. PAES

CPF/CNPJ: I 1. I 68.4231000 1-3 1

o Tribunal de contas da união CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitaçàá na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

i".-ot do art.46 da Lei f 8.443192 (Lei Orgânica do TCU)'

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdão. .orã"nutórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazío

àe interposúao a. ,".rrro com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:17:22 do dia08l0l12025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
5

Código de controle da certidão: I8C8080125091722

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

À



PREFEITURA MUNICIPAL DE RtBEtRÃO DO'FINFIAL
- ESTADO DO PARANA - i lr, ' - t

\ pnc )
Ribeirão do Pinhal, 07 de iqneiro d e20

.b.
25.

Prezado Se n hor,

Cum primenta ndo-o, venho pelo presente solicitar informações referentes a
CXiStêNCiA dE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E

.t

RECURSOS FINANCEIROS em conformidade com os artigos n.e 65 Lei 8.666/1993 para que

possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a prorrogação de prazo por 12

meses do seguinte processo:

CoNTRATO O1s/2 OzL E L2sl2O2L - PREGÃO PRESENCTAL OO9(2O2L

CONTRATADA: J.L. PAES

CNPJ: 11.168.42310001-31
ENDEREçO: ROD. PR 218 KM 89 - S/N.g - V. SANTA TEREZINHA . RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ.

VALORES:

IOTE 01- ATINHAMÉNTO, BALANCEMENTO E CAMBAGÊM IINHA IEVE - VATOR RS 1.099,50

LorE 02 - AuNHAMENTo, BALANCEMENTo E cAMBAGEM vrÍcutos urturÁntos - vAtoR RS 1.162,00.

toTE 03 - sERVrçOS DE BORRACHARIA (DEFÍO. ROoovrÁnro r src.lsstsr.socrAr) - vALoR: RS 18.804,00 --
LOTE 04 - SERVIçOS DE BORRACHARIA (SECRÉTARIA DE EDUCAçÃO} -VAIOR: RS 6.160,00 ---
rorE 05 - sERvrços DE BoRRAcHARTA (sEcRErARtA DE sAúot1 -vrlon: RS 6.160,00 -

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer escla recimentos,

aproveito o ensejo para elevar meus protesto estima e consideração.

Atenciosamente

o UZAJUNIOR

GESTO CONTRATO

llustríssimo (s) Senho(es)
JACKSON F.M.COELHO

Dpto de Tributação.
MARCELO CORINTH

M.D. Contador E

TUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D- Sec. Fazenda.

SATDO orscnrçÃo UNIT ÍoÍAt

01 13 unid ALTNHAMENTo-GEoMETRtA - vEÍcuLos LTNHA LEVE 32,00 4L6,OO

o2 25 unid BALANCEAMENTO _ VEíCULOS LINHA LEVE 11,50 281 ,50

03 12 unid. cAMBAGEM - vEÍcuLos LTNHA LEVE 33,00 396,00

ITEM qTDE DESCRTçÃO UNIÍ TOTAL

01 08 unid ALIN HAM ENTo-GEoMETRTA - vEícuLos ur[ttÁntos (vANs, KoMBI E

PrcK-uPs)

42,OO

336,00

02 28 unid. BALANCEAMENTO _ VEíCULOs UÍILITÁRIOS (VANS, KOMBI E PICK-UPS) 16,00 448,00

03 09 unid cAMBAGEM - VEÍCUtOS UTILITÁRIOS (VANS, KOMBI E PICK-UPS) 42,OO 378,O0

ITEM



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA l,., i

\/\'.. . nt,,\r)t)'{(Al\,4t rlARÂ \ à.2
R[.t-tRÊNCIA pedioo de inforrlação de disponibilirjade de Dotação orçamentaria'

oBjETo-AditivodeprazoPPOOgl2o2l'-contratoSOl5l7021.e1.251707].,conforme

sol i c itação.

Combasenoobjetocima,especificado,informoaestesetordeCompras/Licitações

queoorçarnentoVigentedispõedeDotaçãoorçamentáriaapropriadaedisponíVe|,paraacelebraçãopretendida,conformesegue.

Orgão - 06 Secretaria Municipal de Transporte e Viação'

Unidade-OOlDepartamentol\'4unicipaldeTransporteeViação'

Projeto/Atlvidacle 26.782'OOO5 2014 AtividadesdosServiços Rodoviários'

NaturezaclaDespesa3.3'90.3900OOoutrosServiçosdeTerceiros.-PeSSoa.]urídica.

CódigoreduzrdoO0g2O00O0OOOOO/01/07/00/00Recursosordinários(Livres).

Orgão Clr Set ri't;r il N'l'rrl''rf i'l tlÊ l\l;s stíirlr:a Soc di'

Un,dacl,, I r.', r' '. r"" \r'

Proletolr\t ,'rlaLl, íit' ' t1l iii)r-l':r 'lLl5i') r\:'"'i- lr':'iia ic A;sistônc a Srlcial

Natureza (l,i Jr",pu!il i 3 'l(l l'l 0O L)0 Orrlro: ScrvlÇos rle Tercetros Pessoa luridrca

CÓdigorectuzcjr;.]24J(),J00()UOO0O,,O'LlallaOlOO'ReCursosordinários(Livres).

Valor RS 18.804,00 \dezoita tttlt ottoLetltas e quotro reois)'

Orgão - O7 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura'

Unidade - 001 - Departamento de Educação'

Projeto/Atividade 12 361.0009 2018 - Gestão do transporte Escolar'

NaturezadaDespesa-3.3'90'390000-OutrosserviçosdeTerceiros-PessoaJurídica'

Código reduzido, o1430 - 00103 - 0103/01/01/00 /oo5o/o- sobreTransferências constitucionais FUNDEB'

Código reduzido 01440 .00104 - OtoLlll/olloo/Oo - Demais lmpostos Vlnculados à Educação Básica'

código i.eduzido 01450 01013 - 1OI3/O,10,105/L8 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE'

Valor RS 6 160,00 lseis mil cento e sessenta reois)'

Orgão {)8 S€'cretarra lVunic pal de Saudc

Unidade i.101 FL, rrl. N/L 11 cli'lcl 
'l('SJ'rdt'

Projeto,'41 rrrLj:t]r il.r lLl'L 0(lU8 20!' I . Gt:stãcr 
'ja 

5aÚ(le Publ ca Nlunicroal'

Natureza(laD('\p['54]i903'l'Jtl00OLltros!ervÇosrlelercerros-Pessoalurídlca
CÓdi§o rr:rlrzrclr) (l1o9tl 0O-l('iJ r'.)303/01/u'/00/00 Saúde-Receitas Vinculaclas (E C 29/00

Valor RS ti iír0,(X) 15Pr\ Irri / r e/rl'r É'5di5Êr)rrr íeor))

Riberrão do Pinhal, 1-3 de laneiro de

tvlarcelo Corinth

Contador

Ao

Deoart.lirri' li llt: i l" f i rr l

N esta:

Rua Paraná 983 - Caixa Posta l: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (04 3) 35s1-8300 - cN

157ô)

PJ Ne 76.968.064 I 0001-42

l.com.br
Site: http://www.ribeiraodoPinhal. pr.gov.br - e-mail: PmrPinhal@uol
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Secretaria Municipal de Fâzenda e Planêjamento

RTBEIRÃO DO PINHAL, 13 DE JANEIRO DE2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINTJALI I i,
-ESTADODOPARANA- ; ir..'[' t,

\ PAG It{
Ribeirão do Pinhal,07 de janeiro de 2025. b,.

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o pedido de

PRORROGAçÃO DE PRAZO POR 12 MESES do contrato abaixo cujo objeto é a contratação de

serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem e serviços de borracharia para os veículos

do Departamento Rodoviário, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de

Assistência Social conforme solicitação da Secretaria de Transporte e Viação.

coNTRATO 015/2O2rE Lzsl2O2L - PREGÃO PRESENCIAL 009/2021
CONTRATADA: J.L. PAES

CNPJ: 11.168.423 | OOO1-31.

ENDEREçO: ROD. PR 218 KM 89 - S/N.g . V. SANTA TEREZINHA - RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ.

VALORES:

LOTE O1 - ATINHAMENTO, BALANCEMENTO E CAMBAGEM TINHA LEVE - VATOR RS 1.099,50

TOTE 02 - ATINHAMENTO, BALANCEMENTO E CAMBAGEM VEíCUIOS UTITITÁRIOS - VALOR RS 1.162,00.

roTE 03 - SERVtçOS OÉ BORRACHARIA (DEPTO. RODOVI ÁRlo E sEc.Assrsr.socrAtl " VAtoR: RS 18.804,00

rorE 04 - sÊRvrços DE BoRRACHARIA (SECRETARIA D€ EDUCAçÃO) -VALOR: Rs 6.160,0O

toTE 05 - sERVIçOS DE BORRACHARIA (SECRETARIA DE SAÚOtl -VeLOn' Rs 6.160,00

Sem mais para o momento e no aguard

meus protestos de estima e consideração.
ode manifestação, aproveito o ensejo para elevar

Atenciosamente,

A ZAJUNIOR
GE DO CONTRATO

llustríssimo Senhor
ALYSON HENRIQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO(Sl
E

GITSON LUIZ BIANCHI

M.D. CONTROTADOR INTÊRNO

ITEM SALDO DESCRTçÃo UNIT TOTAT

01 13 unid ALINHAM ENTO-G EOMETRIA _ VEÍCULOS LINHA LEVE 32,O0 416,00

02 25 unid. BALANCEAMENTO _ VEÍCULOS LINHA LEVE 11,50 247 ,50

03 CAMBAGEM _ VEÍCULOS LINHA LEVE 33,00 396,00

ITEM QTDE DESCRTçÃO UNIT TOTAL

01 08 unid ALINHAMENTO-GEOMETRIA _ VEÍCULOS UTILITÁRIOS (VANS, KOMBI E

PrcK-uPs)

42,OO

336,00

o2 28 un id BALANcEAMENTo - vEícuLos ulLtÍÁRtos (vANS, KoMBI E PtcK-uPs) 16,00 448,OO

03 09 unid CAMBAGEM - VEíCULOS UIILITÁRIOS (VANS, KOMBI E PICK-UP5) 42,OO 378,00

12 unid.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RLBEIRAO D
- ESTADO DO PARANÁ -

PTNHAL

Parecer Jurídico 006/ 2 025 \ [iÀ[:,

Pregão Eletrônico no OOgl2O2L
Contrdto 125/2021

v

OPEÍtAçÃO: contratação.

OBJETO: "contratação de serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem e
serviços de borracharia para os veícult.rs do Departamento Rodoviário, Secretaria de
Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social".

REQUISITANTEI Secretaria de Transporte e Viação.

MANIFESTAçAO

De acordo com o aftigo 21, VII, Decreto n" 3.555/2000 c/c
artigo 38, parágrafo único, da Lei no 8.566/93,

Foi o processo de pregão eletrônico encerrado na forma legal,
onde todos os trâmites foram obedecidos na forma e valores corretos.

Neste mornento, por solicitação do Sr. Alcídio Balduíno Souza
Junior, ora gestor do contrato, foi requerido aditivo de prazo pela necessidade de
continuidade do serviço acima citado, prorrogando-se o respectivo contrato
administrativo por 12 (doze) meses.

Cumpre ainda lessaltar que o Departamento Financeiro
informou que há dotação orçamentária suficiente para arcar com as
despesas no período de prorrogação. De igual forma a tesouraria manifestou
pela existência de recursos disponíveis.

Comprovou-se também que a contratada possui ceÉidões
negativas perante CEF (FGTS), Receita Federal, Receita Estadual, Fisco
Municipal, Justiça do Trabalho, Controladoria Geral da União e Tribunal de
Contas da União.

Assim, no entendimento deste Departamento Jurídico denota-
se legal e possível o pedido, face permissivo contratual e, em especial, diante
da redação do artigo 57 da Lei no 8.666/93. Certifique-se:

Art.57. Á duração dos contratos regidos por esta Lei
.ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamenÍários, exceto quanto aos relativos
(omissis),'

Rua Paraná 983-- Caixa Pcstal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 355

t'
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E-mail: pmrpinhal@uol.ccm.br
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PREFETTURA MTITVCIPAL DE TIIBEIRA
- ESTADO DO PARAAIÁ -

O DO PI]VHAL .

Marineia
seruiço,
custeio.

' r'lr(- lb Z
il - à prestação de serviços q serem executaidos de forlrya'
contínua, que poderão Íer a sua duração pron:ogada por
iguais e sucessivos períodos com vistqs à obtenção de

preços e condições mais vantaiosas porq a administração,

limitada a sessenta meses;

Oportuna é a lição da Douta Administrativista, Fernanda

r, que assim elucida: "a regra de prorrogação não se vincula à importância do

mas à previsibitidade da existência de recursos orçamentários pdra seu
d

Ademais, apresenta-se necessária a prorrogação solicitada por

questões de segurança dos usuários e funcionários.

Assim, é o presente parecer pela regularidade da
prorrogação solicitada, atentando-se para previsão no edital, além de

ôoncordânêia da administração. Exigindo-se, por fim, termo aditivo com sua devida

publicação, seguindo as mesmas formalidades da publicação do contrato.

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado ao

Sistema de Controle Interno, para manifestação sobre o que entender necessário.

Por firTt, cabe explicitar que o presente pleito de aditivo

contratual dá-se, ainda, com escopo na Lei no 8.666/93, face permissivo contido no

art. 190 da Lei no 14.1331202t "o contrdto cujo instrumento tenha sido assinado

antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com ds regrds

previstas na legislação revogada'i

Ribeirão Pinhal - PR, 16 de janeiro de 2025.

,il.
Vénâncio Rocha

2AB/PR 35.546
8161

, vtARtNgLe, Fernanda. Direito Administrativo. 8o ed. Niterói: Impetnts, 2014, p. 481

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307.

E- ma i I : prup-tnid@!91-ç-m. bt

!.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ADITIVO

Renovação de contrato: Pregão Eletrônico No 009/2021

Objeto:- Contratação de seruiços de alinhamento, balanceamento, cambagem, e seruiços
de borracharia para veículos do Departamento Rodoviário, Secretarias de Educação, Saúde
e Assistência Social.

Contratação de Intercssado: Município de Ribeirão do Pinhal

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a

serem considerados no processo.
Sim / Não

Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser
renovado?

S 01a02

02 Existe informaÇão de Dotação OrÇamentária? S t2

03 Existe informaÇão de Recursos Financeiros? S 13

04 Existe Certidão da Empresa iunto ao Município? S 03

05 A empresa apresentou as Certidões e exiqidas? S 04E10

06 Houve Parecer Jurídico? S 15a16

07 O Processo foi autuado com numeração das págiqqq? S 01a16

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER

FAVOúVEL à homologação da presente renovação de contrato, do PREGÃO

ELETRôNICO no - OOgl2O2Í., e por estar em conformidade com os preceitos da

Legislação devendo ser encaminhado para o Prefeíto Municipal para

Ribeirão do Pinhal PR, 16 de Janeiro de 2025.

GILSON
Controle

983 - Caixa Postal: l5 :Cep 86.490-000 - Fãne/Fax: (043) 355 IRua Paraná,
E-mail: - pmrpinhal@uol.com-br

.8300-8301 -83
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PII\THAL I'

.ESTADO DO PARANÁ-

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO O15I2O2í _ PREGÃO OO9I2O21, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL E A EMPRESA J.L. PAES NOS TERMOS
ABAIXO.

O MUNICíPIo DE RIBEIRÃO DO PINHAL, Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua

Paraná, ne 983, inscrito no CNPJ/MF sob no 7ô.968.064/000142, neste ato representado pelo seu

Prefeito Municipal, Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPFiMF n.o 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e

funçÕes, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa J.L. PAES,

inscrito no CNPJ sob no" 11.168.42310001-31, com sede na Rodovia PR 218 km 89 - s/n.o - Vila

Santa Terezinha, na cidade de Ribeirão do Pinhal - Paraná, neste ato representado pelo senhor

JONAS LOPES PAES, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Olímpio Vieira

- 1740 - Conjunto Moradia Pinheirais - CEP. 86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - Paraná,
portador de Cédula de ldentidade n.o 6.816.694-2 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 024.634.219-67,
neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, resolvem aditar o contrato celebrado em

Ribeirão do Pinhal na data de 1110212021, cujo objeto foi "a contratação de serviços de alinhamento,

balanceamento, cambagem e serviços de borracharia para os veículos do Departamento Rodoviário,

Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social", mantendo-se

inalteradas seu texto, suas cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência alé 1010212026.

LOTE Oí - ALIN BALANCEMENTO E CAMBAGEM LINHA LEVE . VALOR R$ 1

LOTE 02 - ALINHAMENTO BALANCEMENTO E

cLÁusuLA TERCETRA - DTSPOSIçÕeS rlruRlS
Ratificam - se as disposiçÕes do Contrato originário, que não modificadas por este instrumento.
E, por assim estarem justas e contra[adas, as partes por seus representantes legais assinam o
presente instrumento em (r ;) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assi
Edifício da Prefeitura lde do Pinhal, 16

PREFE CIPAL CPF: A24.634.219-67

NA DE MATOS
CPF/MF 023.240.319-81

Rua Paraná 983 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

ú
t-

V

I

Z

DEscRtcÃo
UNIT TOTAL

ITEM SALDO
32,00 416,00

01 13 unid ALINHAMENTO-GEOMETRIA _ VEICULOS LINHA LEVE
11,50 287,50

a) 25 unid BALÁNCEAMENTO _ VEíCULOS LINHA LEVE

33,00 396,0003 12 unid. CAMBAGÉM _ VTÍCuI-OS LINHA LEVE

iM VEICULOS UTILITÁRIOS . VALOR R]

UNIT TOTAL
ITEM QTDE oescRrÇÃo

ALI NHAMENTO.GEOM ETRIA
KOMBI E PICK.UPS)

vEicuLos urlrrARlos (VANS, 42,00
336,00

01 08 unid.

16,00
448,00

02 28 unid. BALANCEAMENTO - VEíCULOS UT|L|TARIOS (VANS, KOMBI E
PICK-UPS)

42,00 378,0003 09 unid CAMBAGEM - VEíCULOS UTILITARIOS (VANS, KOMBI E PICK.UPS)

TESTEMUN

D-.

I

v

I

\



PREFEITURA MUNiCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARANÁ-

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 12512021 - PREGÃO OO9I2O21, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL E A EMPRESA J.L. PAES NOS TERMOS
ABAIXO.

O MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL, Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua

Paraná, nq 983, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.06410001-42, neste ato representado pelo seu

Prefeito Municipal, Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasrleiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSP/PR ê inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e

funçÕes, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa J J.L.
PAES, inscrito no CNPJ sob no. 11.168.42310001-31, com sede na Rodovia PR 218 km 89 - s/n.o -

Vila Santa Terezinhâ, na cidade de Ribeirão do Pinhal - PaÍaná, neste ato representado pelo senhoí
JONAS LOPES PAES, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Olímpio Vieira

- 1740 - Conjunto Moradia Pinheirais - CEP: 86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - Paraná,
portador de Cedula de ldentidade n.o 6.816.694-2 SSP/PR e inscrito sob CPFIMF n." 024.634.219-67,
nestê ato simplesmente denominado CONTRATADO, resolvem aditar o contrato celebrado em

Ribeirâo do Pinhal na dala de 2710712021, cujo objeto foi "a contrataÉo de serviços de alinhamento,

balanceamento, cambagem e serviÇos de borracharia para os veículos do Departamento Rodoviário,

Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social conforme solicitaçâo
da Secretaria de Transporte e ViaÉo", mantendo-se inalteradas seu texto, suas cláusulas e

condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência até '1010212026,

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIçOES FINAIS

RatiÍicam - se as disposições do ContÍato originário, que náo modiÍicadas por este instrumento.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e juridico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas.

Edificio da Prefeitura Mun rp Ribêiráo do Pinhal, 16 de janeiro de 2025

DARTA Z JO
PREFEI NICIPAL cPF . 024.634.219-67

TESTEMUN

NI R ISTINA DE I\íATOS
CP F 023.240.319-81IB

L

\ \

Rua Paraná 983 - cEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: omrDinhal@ uol. com. br e compraS.pmrp inhal@email.com
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ÁTOS DO PODER EXECL|TIVO

PREFETTURA MUNICIPAL DE
nrsrrRÃo Do PTNHAL - PR

PORTARIA N.'2012025

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso das atribuiçõcs
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Art. 1o - O Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) será gerido pelo Secretário Municipal de Assistência
Social, administração pública municipal, através de seu secretário municipal juntamente com o Chefe do Executivo,
sob orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art.2o - A movimentação financeira do FMAS sera feita pelo Secretário Municipal de Assistência Social, Senhor
Carlos Alexandre Braz e pelo Prefeito Municipal, Senhor Dartagrran Calixto Fraiz.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito do Município de fubeirâo do Piúal, em l7 de Janeiro de 2025

Dafiagnan Calixto Fraiz
Prefeito Municipal

PREFEMURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÁO DO PINTIAL - PR

QUARTO ADITM CONTRATO 015t2021- PROCESSO LTCTTATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL N" OO9/202I

Extrato de contrato celebrado entre o Munícípio de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o 76.968.064100A1-42 e a empresa J.L.
PAES, CNPJ n". 11.168.42310001-31. Objeto: contratação de serviços de alinhamento, balanceaurento, cambagem e
seniços de borracharia para os veículos do Departamento Rodoviário, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e
Secretaria de Assistência Social. Vigência até 1010212026.Datade assinatura:1610112025, JONAS LOPES PAES CPF:
A24.634.219-67 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPFTMF n.' I7l .895.279-15.

PREFEITURÂ MTINIICIPAL DE
RTBETRÁO DO PINHAL - PR

QUARTO ADITM CONTRATO t2st202t - PROCESSO LICTTATÓnIO

Diário Oficiai Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ÍCP-Brasil. A Prefeitura do
Município de Ribeirão do Pinhal dií garantia da autenticidade deste documento, desde que

visualizado atrar,és do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial

CNPJ : 76.968.0641000 | 42
RuaParaná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551 -8300


